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CAMARA MUNICIPAL
ESTADO

NOVA DO IMIGRANTE

DO ESPIRITO SANTO

DECRETO LEG 1 SLAT I VO Ng022/93

Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do

Imigrante-ESf usando de suas âtribuiç ies legais# e f

conforme determina o art, 59 / inciso Xi da Lei Orü!:a

nica do Mun iefp iof faz saber que o Plenário aprovou

e ele PROMULGA o seguinte DECRETO:e
Art, 12 - Ficam aprovadas as contas do Prefeito Mu-

n icipal referentes ao exercÍcio financeiro de 1991, ef consequentetneE

tef aprovado o respectivo parecer prévio originário do Tribunal &
Contas do Estado,

Art 8 2g

data de 8ua f>ubI icação,

Este Decreto Leg i sI at ivo entra em vigor na

Art 6 32 RevocIam;se a 3 di sposiç ies em contrár io

• Publique-.se e Registre-' se,

Câmara Municipal de Verlda Nova do Imi gra2
te=[S, aos 26 dias de fevereiro de 19938

MARCO ANTON 10 GRILLé

Pres i dente
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